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Termo de Convocação 

 

 

 

Pelo presente, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, fica Vossa Senhoria convocada 

para, dentro do prazo de 3 (três) dias, firmar o Termo Aditivo nº 15/2021 ao Contrato de 

Prestação de Serviços nº 36/2019, oriundo do Pregão Presencial nº 122/2019-PMV, sendo 

imprescindível a manutenção da comprovação de regularidade fiscal, nos termos do art. 

29 da Lei regente da matéria. 

 

 

 

SANDRO ANTONIO CAREGNATO 

Diretor Geral VISAN 
 

 

 

 Ciente em ____/____/2021. 

 ___________________  

Assinatura  

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A  

Rua Duque de Caxias, nº 831 

Centro 

Videira – SC 

CEP: 89.120-000 

licitacoes.tio@redeunifique.com.br 

Telefone: 47 3380-0800 

mailto:licitacoes.tio@redeunifique.com.br


 

 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 15/2021 – 2º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 36/2019. 

 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ORIUNDO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2019 – PMV – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE PRIVADA 

VIRTUAL QUE PROVERÁ SUPORTE AOS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO DE DADOS, VOZ E IMAGENS DENTRO DO 

PERÍMETRO URBANO DE VIDEIRA, SENDO UMA REDE 

MULTISSERVIÇOS, FORNECENDO ACESSO À INTERNET E 

INTERLIGANDO OS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VIDEIRA – VISAN. 

 
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN, 

entidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 30.753.960/0001-93, com sede na Rua Veneriano 

dos Passos nº 430, nesta cidade de Videira/SC, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr. SANDRO ANTONIO 

CAREGNATO, e de ora diante denominado simplesmente CONTRATANTE.  

 

Contratada: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.255.187/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 831, Centro, na cidade de Timbó, Estado de Santa 

Catarina, CEP: 89.120-000, e-mail: licitacoes.tio@redeunifique.com.br, telefone: 47 3380-0800, neste ato representada 

pelo seu Procurador, Sr. RICHARD MARQUES DE CORDOVA, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA. 

 

Considerando o pedido efetuado pela VISAN para prorrogação e reajuste do presente contrato;  

 

Considerando o Parecer Jurídico favorável e que o pedido foi autorizado pelo Sr. Diretor Geral da VISAN;  

 

Considerando que o art.57, inciso II, da Lei 8.666/93, prevê a prorrogação dos contratos de prestação de 

serviços que devem ser executados de forma contínua com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração; 

 

Considerando que o artigo 40, inciso XI da Lei de Licitações prevê a possibilidade de se constar nos editais 

de licitação e contratos deles oriundos o critério de reajuste, “o qual deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela”; 

 

Considerando que a prorrogação vem prevista na Cláusula 5ª do Contrato; 

 

Considerando que o reajuste vem previsto no item 2.2 da Cláusula 2ª do Contrato; 

 

As partes acima identificadas acordam aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 36/2019, com o fim 

de prorrogar a sua vigência por mais 03 (três) meses, com efeitos a partir de 11/05/2021 até 10/08/2021.Conforme 

abaixo discriminado: 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. 

Atualizado 

Preço 

Total 

1 3 MES FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA LAN-TO-LAN PARA 

INTERLIGAÇÃO DE DEPARTAMENTOS REMOTOS DA 

PREFEITURA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 100MBPS (CEM 

MEGABITS POR SEGUNDO) DE ENTRADA E 100MBPS (CEM 

MEGABITS POR SEGUNDO) DE SAÍDA SIMULTANEAMENTE. O 

ACESSO DEVERÁ SER EM ANEL (REDUNDÂNCIA), ONDE CADA 

LADO DO ANEL SERÁ POR CAMINHOS TOTALMENTE DISTINTOS, 

SENDO CADA LADO OBRIGATORIAMENTE EM FIBRA ÓPTICA. 

DEVE FORNECER A INSTALAÇÃO COMPLETA NO LOCAL A SER 

INDICADO CONFORME O EDITAL, BEM COMO O FORNECIMENTO 

DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. ENDEREÇO 

DE ATIVAÇÃO: VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN, SITUADO NA 

RUA VENERIANO DOS PASSO, 431 - BAIRRO CENTRO 

233,63 700,89 

700,98 
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Os serviços, objeto do presente termo, serão realizados pelo preço global de R$ 700,89 (setecentos reais e 

oitenta e nove centavos). As despesas, objeto do presente termo, correrão por conta da dotação orçamentária 

correspondente à Lei Orçamentária vigente para o exercício. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que a este deu origem.  

 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para único efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais 

efeitos.  

 

Videira/SC, 11 de maio de 2021. 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN 

 UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES 

S/A 

SANDRO ANTONIO CAREGNATO  RICHARD MARQUES DE CORDOVA 

Diretor Geral VISAN  Procurador 

 

 

Testemunhas:  

1- _______________________________________________________________________  

Nome: Maíra Bee                       CPF: 076.425.269-03  

2- _______________________________________________________________________  

Nome: Débora Peliser                                                                            CPF: 021.641.920-44   
 

Conferido  

Luiz Francisco Karam Leoni  

Procuradoria Jurídica 
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